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1. Introdução 

 

Trata-se de relatório de auditoria realizada nas despesas com auxílio 

suplementar à saúde dos servidores ocupantes dos cargos de Secretário 

Parlamentar (SP) e de Natureza Especial (CNE), prevista no Plano Anual de 

Controle Interno (Paci 2015), com o intuito de avaliar a conformidade dos 

procedimentos e a adequação e suficiência dos controles internos 

administrativos. 

Como procedimentos de auditoria, foram utilizadas técnicas de 

mapeamento de processo, entrevistas, indagações escritas, exames de autos 

processuais e análise de contas.  

O escopo selecionado para análise abrangeu as atividades de concessão, 

pagamento e fiscalização do auxílio-saúde, realizadas pelas unidades 

administrativas da Câmara dos Deputados, especificamente o Departamento de 

Apoio Parlamentar (Deapa), o Departamento de Pessoal (Depes) e a Secretaria 

Executiva do Pró-Saúde, no período de janeiro de 2014 a agosto de 2015.  

As seguintes questões foram levantadas na realização da presente 

auditoria: 

- Os controles existentes são suficientes para garantir o cumprimento dos 

atos normativos, especialmente quanto aos aspectos contidos no Ato da Mesa 

n. 3, de 5 de maio de 2011 e na Portaria DG n. 317, de 9 de setembro de 2011? 

- Os controles existentes são suficientes para garantir que o processo de 

trabalho relacionado à assistência médica oferecida aos SPs e CNEs atenda aos 

princípios de eficiência, eficácia, efetividade e economicidade? 
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2. Pontos de auditoria 

2.1 Insuficiência nos controles de gestão 

2.1.1 Situação encontrada 

O processo de trabalho não apresenta controles internos suficientes para 

mitigar os seus riscos. 

2.1.2 Critérios 

 Artigo 6º, do Decreto-Lei n. 200, de 25 de fevereiro de 19671; 

 Lei n. 13.115, de 20 de abril de 2015 – Lei Orçamentária Anual, que atribui 

dotação para a ação orçamentária 2004 – Assistência Médica e Odontológica; 

 Ato da Mesa n. 3, de 5 de maio de 2011; 

 Portaria DG n. 317, de 9 de setembro de 2011 e  

 Acórdãos TCU n. 1273/2015–Plenário; TCU n. 1679/2015–Plenário; TCU 

n. 5589/2015–1ª Câmara; TCU n. 7739/2015–1ª Câmara e TCU n. 7741/2015–

1ª Câmara. 

2.1.3 Evidências 

 Pagamentos em duplicidade verificados no exercício de 2014; 

 Informações colhidas em entrevistas realizadas com os servidores que 

atuam no processo de trabalho; 

 As ações de fiscalização efetuadas, descritas nos processos CD n. 

110.025/2012, CD n. 118.866/2012 e CD n. 120.447/2013; 

 Manifestações do auditado, em resposta às questões enviadas. 

2.1.4 Causas 

 Insuficiência de formalização dos objetivos do processo de trabalho;  

 Inexistência de catálogo de riscos do processo; e  

                                                 
1 Art. 6º As atividades da Administração Federal obedecerão aos seguintes princípios fundamentais: I - Planejamento. II - 

Coordenação. III - Descentralização. IV - Delegação de Competência. V - Contrôle. 
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 Metas definidas para o processo não possuem aspectos mensuráveis. 

2.1.5 Efeitos 

 Impossibilidade de medir o desempenho do processo quanto a critérios 

de eficiência, eficácia, economicidade e efetividade.  

 Dificuldade de direcionamento da função de controle (controles internos 

administrativos e fiscalizações) para os aspectos que apresentem maior risco ao 

atingimento dos objetivos.  

 

2.1.6 Justificativa 

No que diz respeito aos pagamentos em duplicidade, a Coordenação de 

Pagamentos (Copag) do Depes reconheceu ter havido falhas nos reembolsos 

apontados, os quais foram, de fato, pagos em duplicidade. Em contato telefônico, 

o diretor daquela coordenação enfatizou que a ocorrência não se deu em virtude 

de erro de processamento no Sigesp,  tampouco por informação inconsistente 

advinda das administradoras de benefícios, mas sim de engano no lançamento 

e conferência da folha de pagamento. 

Para o ressarcimento dos pagamentos realizados de forma equivocada, 

aquela coordenação informou que adotará as providências necessárias para 

reposição dos valores pagos a maior. 

Com relação ao desempenho do processo, o auditado informa que não há 

objetivos e metas estabelecidos de modo formal. Contudo, a rotina de trabalho 

vinculada a esse processo acaba por firmar alguns entendimentos como 

objetivos implícitos, entre os quais: 

 ampliação do número de beneficiários por meio de campanhas para novas 

adesões; 

 divulgação eficaz do benefício, sobretudo para os recém-empossados; 

 propostas de expansão do benefício a dependentes como fator para 

agregar valor ao benefício; 
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 diminuição de ocorrências de não reembolso decorrente de ausência de 

documentação; e 

 maior eficiência dos mecanismos de comunicação com o servidor 

fiscalizado, com vistas a aumentar o índice de respostas adequadas no 

processo de fiscalização, entre outras. 

Outras metas vinculadas à melhoria do processo de fiscalização são 

percebidas pelo Deapa como importantes, porém ainda não passíveis de 

implantação, dada a escassez de pessoal envolvido com o trabalho, aliada a 

execução de outras atribuições pela área. 

Acerca da adequação dos procedimentos de fiscalização aos riscos do 

processo, o Deapa informou que o auxílio-saúde foi implementado em 2012, 

após estudos atuariais realizados pela Diretoria-Geral em conjunto com a 

Secretaria Executiva do Pró-Saúde. Esses estudos tiveram por objetivo 

conhecer os diversos modelos de assistência à saúde existentes em outros 

órgãos públicos e verificar qual se adequaria melhor à realidade da Câmara dos 

Deputados.  

Segundo o Deapa, a responsabilidade pela fiscalização do processo, 

estabelecida na Portaria DG n. 317/2011, foi instituída como garantia 

complementar das informações prestadas pelas administradoras à Câmara dos 

Deputados quanto à efetividade dos pagamentos de mensalidade informados.  

Por fim, tendo em vista a inexistência de um modelo adequado de 

conformidade quando da implantação do referido processo de trabalho, as ações 

de controle da concessão do benefício foram estruturadas antes do início das 

ações de fiscalização, e tiveram como fundamento os critérios vigentes à época. 
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2.1.7 Análise 

O processo estabelecido para o auxílio  suplementar à saúde dos 

servidores ocupantes dos cargos de SP e CNE é decorrente do Ato da Mesa n. 

3/2011. Os estudos realizados pela área técnica da Casa, citados pelo auditado 

em sua justificativa, deram suporte à edição da Portaria DG n. 317/ 2011.  

Inicialmente, os normativos de constituição do auxílio indicam um objetivo 

genérico de prestar assistência suplementar em saúde, conforme o art. 1º da 

Portaria DG n. 317/20112 e o art. 1º do Ato da Mesa n. 3/20113. No entanto, não 

foram definidas metas objetivas e mensuráveis para as atividades e 

procedimentos instituídos. 

À época da modelagem para a implantação do processo auditado, esta 

Secretaria de Controle Interno (Secin), por intermédio do Núcleo de Auditoria 

Contábil e Operacional (Nacop), prestou ação de consultoria por solicitação do 

Deapa, conforme registrado no Processo CD n. 110.025/2012, com foco no apoio 

técnico para a fiscalização a cargo daquele departamento.  

Nesse ponto, cabe ressaltar que a Secin manifestou-se sobre a 

importância de “estabelecer objetivos e traçar metas para o processo de 

reembolso de despesas médicas aos SP’s e CNE’s”. Além disso, exaltou a 

importância de “um inventário de riscos para cada tarefa executada” de modo 

que fosse possível “a revisão dos controles já instituídos ou aplicação de novos, 

à luz do inventário de riscos proposto anteriormente”. 

A análise dos controles internos baseou-se em dois critérios: a 

conformidade, que verificou a eficácia dos controles em garantir o cumprimento 

das normas; e o desempenho do processo, nos termos descritos nas questões 

de auditoria. O processo em foco ainda tem um controle adicional previsto em 

                                                 
2 Art. 1º A assistência à saúde suplementar dos servidores ocupantes dos cargos de Secretário Parlamentar e de Natureza Especial, 

doravante designados comissionados, será processada mediante auxílio-saúde, de natureza indenizatória, conforme previsto no art. 
230, caput, in fine, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, nos limites e termos desta Portaria, que regulamenta o Ato da Mesa 

n. 3, de 05 de maio de 2011.  
3 Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Câmara dos Deputados, a assistência à saúde suplementar dos servidores ocupantes de cargos 
de Secretário Parlamentar e de Natureza Especial, mediante auxílio-saúde, de natureza indenizatória, creditado a título de 

ressarcimento parcial de mensalidade com Plano Privado de Assistência à Saúde contratado diretamente pelo servidor, por sua livre 

escolha e responsabilidade.  
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norma, que é a fiscalização a cargo do Deapa, nos termos do art. 6º da Portaria 

DG n. 317/20114. 

A fiscalização do processo vem sendo executada pelo Deapa de forma a 

cumprir a atribuição que lhe cabe por força de normativo. Entretanto, uma análise 

dos processos que registraram as ações de fiscalização permite afirmar que elas 

se limitam à conferência, por amostragem, da lista elaborada pelas 

administradoras dos planos de saúde, mediante verificação junto aos 

beneficiários. 

Nesse sentido, a auditoria identificou, por meio do exame dos valores 

pagos registrados no Sigesp5, inconsistências nos pagamentos efetuados. 

Ressaltamos que essas inconsistências representam um pequeno número de 

casos e um montante reduzido frente aos totais verificados no período.  

Em justificativa, o auditado anuiu com as inconsistências apontadas pela 

equipe de auditoria, e informou que já reforçou os controles para identificar e 

evitar novas ocorrências, e, além disso, que promoveu as ações necessárias 

para a recuperação dos valores pagos a maior.  

Assim, em resposta à primeira questão de auditoria, pode-se afirmar que 

os controles internos administrativos se mostraram adequados para mitigar os 

riscos do processo.  

Com relação à segunda questão de auditoria, foram observados aspectos 

relativos ao desempenho do processo, destacando-se a falta de metas 

mensuráveis tanto em termos monetários quanto físicos. O quadro 1 resume a 

despesa executada com o benefício nos últimos três anos, evidenciando que os 

recursos para suportar o auxílio-saúde têm aumentado substancialmente6 a cada 

ano. Por sua vez, o número de reembolsos realizados no ano de 2015 manteve-

se praticamente o mesmo de 2014, crescendo quando comparado a 2013. 

 

                                                 
4 Art. 6º A fiscalização dos processos envolvidos será de responsabilidade do Departamento de Apoio Parlamentar, sem prejuízo das 

competências do Departamento de Material e Patrimônio, nos termos do art. 8º da Portaria nº 119 de 2006, da Diretoria-Geral. 
5 Análise dos bancos de dados com uso de software ACL e Excel. 
6 Entre 2013 (R$ 3.297.992,81) e 2015 (R$ 5.179.554,52) houve aumento de 57,05%. No mesmo período, o número de inscritos 

cresceu 31,05% e o de reembolsos 14,53%. 
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Quadro 1 – Despesas com o auxílio-saúde 

 2013 2014 2015 

Despesa Total Executada  R$ 

3.297.992,81 

R$ 

4.202.717,57 

R$ 

5.179.554,52 

Número de Inscritos no Auxílio 2.106 1.902 2.760 

Número de Reembolsos Realizados 17.158 19.416 19.651 

Valor Médio do Reembolso R$ 192,21 R$ 216,46 R$ 263,57 

Fonte: Base de Dados do Sigesp. 

Conclui-se que a despesa aumentou, mas não há correlação direta com 

um efetivo incremento na prestação do auxílio, medido pelo número de inscritos 

ou pelo número de reembolsos à falta de outra estatística. No que diz respeito à 

avaliação do desempenho, os números da despesa não permitem concluir se o 

auxílio-saúde atende ou não ao pretendido pela gestão, pois a falta de metas 

prejudica a definição de indicadores operacionais para acompanhamento do 

processo7. Embora o auxílio-saúde aos SPs e CNEs esteja sendo praticado, não 

há como qualificá-lo em termos de eficácia, eficiência e efetividade. 

Em relação ao desempenho, os controles internos da gestão constituem 

ação proativa no sentido de mitigar riscos, impedindo a ocorrência de falhas e 

irregularidades e proporcionando segurança razoável para a realização dos 

objetivos relacionados às atividades. Assim, é condição prévia para a 

estruturação dos controles internos a adoção de metas e objetivos mensuráveis 

e a criação de um portfólio de riscos associados às metas8.  

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União tem recomendado em seus 

acórdãos o desenvolvimento e a implantação de indicadores e de avaliação de 

riscos como formas de obter informações gerenciais que apoiem e sustentem 

adequadamente a tomada de decisão, a exemplo dos acórdãos TCU n. 

                                                 
7 No exemplo anterior, do número de adesões como meta, um indicador óbvio seria o número de adesões obtidas em um período, 

que seria comparado com a meta e permitiria avaliar se essa foi atingida ou não. A inexistência de meta faz com que o número de 
adesões calculado seja mera estatística, sem o poder de qualificar a gestão. 
8 COSO ICIF 2013, p. 7: Atividades de controle são ações estabelecidas por meio de políticas e procedimentos que ajudam a garantir 

o cumprimento das diretrizes determinadas pela administração para mitigar os riscos à realização dos objetivos. Uma condição prévia 

à avaliação de riscos é o estabelecimento de objetivos, ligados aos diferentes níveis da entidade. 
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1273/2015–Plenário9; TCU n. 1679/2015–Plenário10; TCU n. 2114/2016–1ª 

Câmara11, TCU n. 1956/2016–1ª Câmara12 e TCU n. 7.739/2015–2ª Câmara13. 

Cumpre salientar que a implementação de indicadores de desempenho 

constitui boa prática pois orientará a administração na busca por resultados e 

racionalização do processo em análise, a fim de se alcançar uma boa 

governança. 

É importante considerar, no entanto, as dificuldades de se instituir metas 

e indicadores num processo de recente implantação, no qual um órgão público 

se relaciona com entidades privadas, como são, no caso, as empresas 

operadoras de planos de saúde. Porém, sabe-se que esse caminho deve ser 

perseguido a fim de se conseguir uma gestão pública de excelência, 

especialmente por se tratar de atividade para a qual há uma ação orçamentária 

com dotação e com execução física mensurável14.  

 

2.1.8 Proposta de encaminhamento 

Efetuadas as considerações, encaminhamos o presente relatório com as 

seguintes recomendações: 

                                                 
9 recomendar à Casa Civil da Presidência da República, ao Conselho Nacional de Justiça e ao Conselho Nacional do Ministério Público 
que elaborem modelo de governança para aprimorar a atuação das organizações públicas, que contemple medidas para a solução das 

fragilidades detectadas no presente levantamento afetas a estratégia, gerenciamento de risco, atuação das unidades de auditoria interna, 

aprovação formal de planos pelo dirigente máximo, direcionamento estratégico e supervisão de resultados;  
9.6. encaminhar cópia do acórdão que vier a ser proferido nestes autos, acompanhado do relatório e voto que o fundamentam 

à(o)(s):  

9.6.2. Tribunal de Contas da União, Câmara dos Deputados e Senado Federal, para que avaliem as orientações contidas no acórdão 
que vier a ser proferido e adotem as medidas necessárias ao aperfeiçoamento da governança no seu âmbito; 
10 9.1. recomendar à Universidade Federal do Pará (UFPA), com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 250, 

III, do Regimento Interno do TCU, que:  

9.1.9. estabeleça diretrizes para o gerenciamento de riscos da área de aquisições;  

9.1.10. capacite os gestores na área de aquisições em gestão de riscos;  

9.1.11. realize gestão de riscos das aquisições; 
11. 1.7. Recomendar à Câmara dos Deputados que: 
1.7.1. aprimore seu sistema de controles internos, de forma a dar prioridade aos procedimentos associados à avaliação de riscos, para 

que sejam minimizadas as falhas, reduzidas as perdas e mitigadas as fragilidades 
12 Recomendar ao Ministério Público Federal que:  
1.7.2. desenvolva indicadores de gestão que permitam a eficiência, o grau de eficácia, a efetividade e a economicidade das ações sob 

sua responsabilidade, de modo a permitir à sociedade melhor percepção de seu desempenho; 
13 Recomendar à Comissão Nacional de Energia Nuclear (Cnen) que elabore estudos no sentido de:  
1.8.1 definir indicadores de desempenho que efetivamente se prestem como parâmetros de referências para medir a eficiência, eficácia 

e a efetividade dos principais processos organizacionais, sem prejuízo da complexidade, da auditabilidade e da economicidade de tais 

indicadores, utilizando os mesmos na avaliação do resultado da gestão quando da elaboração do relatório de gestão do exercício 
imediatamente subsequente ao da publicação do acórdão determinativo; 
14 2004 - Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes, cujo indicador de 

realização física é número de beneficiários atendidos, conforme pode-se observar nas LOA’s dos últimos anos. 
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a) à Diretoria-Geral, para orientar a adoção de metas ou objetivos 

operacionais que permitam a implantação de indicadores de desempenho 

para o processo de trabalho referente ao auxílio-saúde, o que possibilitará 

o auxílio ao gestor na tomada de decisão; 

b) ao Deapa, para elaborar catálogo de riscos operacionais para o referido 

processo e adequar os controles internos de forma a atuar sobre os riscos 

identificados.  

 

3. Benefícios potenciais da ação de controle 

Em cumprimento ao disposto na Portaria n. 2 da Secretaria de Controle 

Interno, de 22 de fevereiro de 2013, registre-se que a ação de controle ora 

relatada deve obter o benefício potencial de melhoria na forma de atuação da 

Casa no processo de concessão, pagamento e fiscalização das despesas 

médicas com servidores comissionados. 

 

4.  Conclusão 

Passados quatro anos da implantação das ações iniciais para concessão 

do auxílio-saúde, a Nacop observou os bem-sucedidos esforços despendidos 

pelas áreas envolvidas, Deapa e Depes, no cumprimento das normas do 

reembolso e na fiscalização do processo.  

O resultado dos exames realizados nos permite concluir que o processo 

de concessão, pagamento e fiscalização do auxílio-saúde aos servidores 

comissionados da Câmara possui controles administrativos para mitigar riscos 

de conformidade e operacionais. Entretanto, necessita-se amadurecer a 

avaliação dos riscos e controles associados. Além disso, ganhos de eficiência 

podem ser alcançados com o desenvolvimento de indicadores de desempenho, 

destacando-se que essa iniciativa vai além da proposta pelas unidades 

auditadas, necessitando de atuações das instâncias gerenciais da Casa. 

Importante ressaltar a solicitude e a atitude proativa de todos os gestores 
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solicitados nesta ação de controle, pelo que se registra o agradecimento pela 

colaboração na condução dos trabalhos. 

 

Brasília,       de novembro de 2016. 

 

 


